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Massaranduba

Prefeitura Municipal

Decreto  Nº. 1602 de 10 de Julho de 2008
Abre Crédito Suplementar
O Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições e de acordo com a Lei nº 1.004 de 03 de Dezembro de 
2007, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 230.000,00 
(Duzentos e trinta mil reais), conforme programa e verba abaixo 
discriminados:
0500 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
0501- SERVIÇO DE OBRAS E COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS
0501.15.451.1500.1037 – Pavimentação de Vias Urbanas
0501 – 44905100 – Obras e Instalações  
0501 – 30000– Recursos Ordinários .....................R$ 230.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do Superávit Financeiro apurado no exercício de 2007, 
na fonte Recursos Ordinários .

Art. 3º. O  presente Decreto  entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Massaranduba, em 10 de Julho de 2008

DÁVIO LEU
Prefeito Municipal

HILÁRIO FRITZKE
Diretor do Depto de Adm. E Finanças
 

Decreto  Nº. 1601 de 10 de Julho de 2008
Abre Crédito Suplementar
O Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-

buições e de acordo com a Lei nº 1.004 de 03 de Dezembro de 
2007, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.280,00 
(Hum mil, duzentos e oitenta reais), conforme programa e verbas 
abaixo discriminados:
0900- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0901- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901.010.304.1001.2073 – Manutenção das Ações de Saúde / Vi-
gilância Sanitária
0901 – 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica
0901 – 31415 -  Vigilância Sanitária ........................R$ 1.280,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 1.280,00 (Hum mil, duzen-
tos e oitenta  reais) do programa e verba abaixo discriminados:
0900- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0901- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901.010.304.1001.2073 – Manutenção das Ações de Saúde / Vi-
gilância Sanitária
0901 – 44905200 – Equipamento e Material Permanente
0901 – 31415 -  Vigilância Sanitária ........................R$ 1.280,00

Art. 3º. O  presente Decreto  entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Massaranduba, em 10 de Julho de 2008 

DÁVIO LEU
Prefeito Municipal

HILÁRIO FRITZKE
Diretor do Depto de Adm. E Finanças

Decreto  Nº. 1599 de 08 de Julho 2008
Abre Crédito Suplementar
O Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições e de acordo com a Lei nº 1.004 de 03 de Dezembro de 
2007, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.8000,00 
(Hum mil oitocentos reais), conforme programa e verba abaixo 
discriminado:
0900- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901.10.304.1001.2073 – Manutenção das Ações de Saúde / Vi-
gilância Sanitária
0901 – 44905200 – Equipamento e Material Permanente
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0901 – 11415 – Vigilância Sanitária ........................R$  1.800,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do excesso de arrecadação apurado até 30/06/2008.

Art. 3º. O  presente Decreto  entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Massaranduba, em 08 de Julho de 2008

DÁVIO LEU
Prefeito Municipal

HILÁRIO FRITZKE
Diretor do Depto de Adm. E Finanças

Monte Carlo

Prefeitura Municipal

Extrato do Contrato Nº 39/2008
Contratante:Municipio de Monte Carlo. Contratada: PLANATER-
RA TERRAPLENAGEM E PAVIMANTAÇÃO LTDA. Objeto: con-
tratação de empresa para Recapeamento Asfáltico com CAUQ 
(concreto Asfáltico Usinado à quente), com regularização em 
PMF(Pré Misturado a Frio), sinalização viária na Rua Cândida 
Correa Becker, numa extensão de 2.024,00M²; Rua Sebastião 
Nunes Gonçalves, numa extensão de 672,00M²; Rua Roberto 
Dick e Carl Fischer, numa extensão de 2.156,00M²;  Rua Her-
duino Flesch, numa extensão de 676,00m²; Rua Do Comércio, 
numa extensão de 1.080,00m²; e, Rua Maria de Lourdes Pisa-
ni, numa extensão de 2.124,00m², TOTALIZANDO 8.732,00M², 
conforme projeto, memorial, orçamento, cronograma e relató-
rios em anexo. - Valor Global do Contrato: R$ 255.116,99 reais  
 
Data da Assinatura: Monte Carlo 17 de julho de 2008.  
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Aditivo Nº 01/2008 do Contrato Original 
Nº 27/2008
Contratante: MUNICIPIO DE MONTE CARLO. Contratada: AN-
DREONI JR. CONST. E EMPREEND. LTDA- Objeto:EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DA LINHA MORAES, 
COM FORNECIMENTOS DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. Valor 
do Aditivo de Contrato: R$ 8.075,89(oito mil, setenta e cinco reais 
com oitenta e nove centavos).  Da Despesa: Ampliação e Reforma 
da Rede Fisica de Ensino. Código Reduzido: 106.  Fundamentação 
Legal: Art. 65 inc. II “d” da Lei 8666/93. Data da 

Assinatura: Monte Carlo 17 de julho de 2008. 
ANTONINHO T. GONÇALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Aditivo Nº 02/2008 da Ata Original Nº 
08/2007
Contratante: MUNICIPIO DE MONTE CARLO. Contratada: AU-
TOPOSTO DOM LUCAS LTDA- Objeto:REGISTRO DE PREÇOS 
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES. Valor do Aditivo da Ata: 

Fica aditivado o valor unitário do Oleo Diesel comum filtrado em 
2,92%, passando o valor unitário de R$ 1,98 reais para R$ 2,03 
reais por litro.    Fundamentação Legal: Art. 65 inc. II “d” da Lei 
8666/93. Data da Assinatura: 

Monte Carlo 17 de julho de 2008. 
ANTONINHO T. GONÇALVES
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura Municipal

Aviso de Pregão Presencial No 41/2008 – PMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à 
matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço POR ÍTEM nº 41/2008 – PMS. 

OBJETO: Aquisição de uma Caçamba basculante, para caminhão 
com Chassi 9BM386369SB065347, com placa MAZ 9027, ano 1995 
Mercedes Bez/LK 2318, com verde para suprir as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Schroeder (SC).

Recebimento dos Envelopes até: 31 de julho de 2008 às 14:00h.
Abertura do Processo: 31 de julho de 2008 às 14:00h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 18 de julho de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Edital: Carta Convite No 71/2008 - PMS 
OBJETO: Consiste na contratação de empresa especializada 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 
necessários) para executar fechamento com cerca na Praça da 
Rua Paulo Jahn, Centro, no município de Schroeder (SC).

Recebimento dos Envelopes até: 29 de julho de 2008 às 13:45h.
Abertura do Processo: 29 de julho de 2008 às 14:00 h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  

Schroeder, 18 de julho de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão No 11/2008 – FAS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
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Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à 
matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço GLOBAL nº 11/2008 – FAS. 

OBJETO: Consiste na aquisição de aquisição de um veículo novo, 
zero quilômetro, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder 
(SC)

Recebimento dos Envelopes até: 01 de agosto de 2008 às 
14:00h.
Abertura do Processo: 01 de agosto de 2008 às 14:00h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.. 
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 18 de julho de 2008.
INGRIT ELI R. EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Aviso de Licitação
Edital: Carta Convite No 65/2008 - PMS 
OBJETO: Consiste na contratação de empresa especializada para 
realizar serviços de conserto e instalação de iluminação pública, 
compreendendo a execução da manutenção e expansão no parque 
instalado no município de Schroeder (SC).

Recebimento dos Envelopes até: 29 de julho de 2008 às 08:45h.
Abertura do Processo: 29 de julho de 2008 às 09:00 h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  

Schroeder, 18 de julho de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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